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










































































































































































































































































































































































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

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
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
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


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

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



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

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
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


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









































































































































































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
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






















































































































































































































































































































































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


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

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
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

























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





































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
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
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
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
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
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
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

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

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

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
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
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





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
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
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






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


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
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
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



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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON

Núcleo de Almoxarifado - FHEMERON-NUALM   

DESPACHO

De: FHEMERON-NUALM

Para: FHEMERON - PRES

C/C: FHEMERON - NUCONT

Processo Nº:  0052.000096/2026-48

Assunto: INVENTARIO DO ESTOQUE EM ALMOXARIFADO

 

Senhor Presidente

 

Em atenção, segue para assinatura do inventario Estoque em Almoxarifado e referente o
ano 2025.

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA ANEXO

TC 13

INVENTARIO DO ESTOQUE EM ALMOXARIFADO EXERCICIO

2025
 

UNIDADE
 
QUANTIDADE

 
ESPECIFICAÇÃO

 
PREÇO MEDIO

UNITARIO GLOBAL

33.90.30.07 – GENEROS/ALIMENTAÇÃO

UND 718 AGUA MINERAL, ACOND. EM GALÕES DE 20 LITROS . 6,20 4.451,60

33.90.30.16 MATERIAL/EXPEDIENTE

UND 22 ALMOFADA CARIMBO AZUL PILOT 20,12 442,64

UND 13 ALMOFADA CARIMBO PRETO PILOT 20,12 261,56

UND 52 ALMOFADA CARIMBO VERMELHA PILOT 20,12 1.046,24

UND 28 APAGADOR 19,50 546,00

UND 339 APONTADOR DE LAPIS 0,18 61,02
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UND 1.313 ARQUIVO - CONFECCIONADA EM POLIONDA. 6,50 8.534,50

UND 04 BANDEIJA PARA PAPEL 70.75 283,00

RL 06 BARBANTE CRU N 8 100GRAMAS 5,32 31,92

UND 18 BOBINA FILME PLASTICO PVC ESTICAVEL 33,00 594,00

UND 460 BORRACHA BRANCA CX 24 UNID 1,70 782,00

CART 650 BATERIA LITIO 3V-RONASONIC 9,90 6.435,00

UND 627 CAPA ENCARDENAÇÃO EM PVC CORES VARIADAS 2,00 1.254,00

UND 65 CALCULADORA DE MESA 12DIGITOS PILHA 34,99 2.274,35

UND 1.730 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA AZUL CX C/ 50 UND. 1,56 2.698,80

UND 762 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA CX 50 UNID 0,83 632,46

UND 650 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA CX 50 UNID 1,30 845,00

UND 150 CANETA PARA RETROPOJETOR COR AZUL 9,90 1.485,00

UND 1150 CANETA PARA RETROPOJETOR COR 1,96 2.254,00

UND 329 CANETA DESTACA TEXTO CORRES VARIADAS 3,60 1.184,40

CX 310 CLIPS EM AÇO N 2 CX/100 3,60 1.116,00

CX 70 CLIPS EM AÇO N 3 CX100UND 3,89 272,30

CX 218 CLIPS EM AÇO N 4/0 CX50UND 3,89 848,02

CX 36 CLIPS EM AÇO N 6 CAIXA COM 50 9,90 356,40

CX 110 CLIPS EM AÇO N 8 CAIXA COM 50 4,20 462,00

UND 36 CORRETIVO LIQUIDO 9,90 356,40

CX 22 COLCHETE Nº 03, CX. C/72 UND 4,95 108,90

CX 12 COLCHETE Nº 07, CX. C/72 UND 7,86 94,32

CX 01  
COLCHETE Nº 14, CX. C/72 UND

15,70 15,70

CX 06 COLCHETE Nº 15, CX. C/72 UND 24,54 147,24

UND 126  
COLA BRANCA 40ML

3,00 378,00

UND 36  
CORRETIVO A BASE ÁGUA 18ML

12,00 432,00

UND 2.100  
ENVELOPE 200X280-BRANCO TIPO SACO

0,51 1.071,00

UND 950  
ENVELOPE OFICIO PARA CARTA 517X453

2,10 1.995,00

UND 1.270  
ENVELOPE 200X280 KRAFT TIPO SACO

2,18 2.768,60

UND 29 ESCOVA Nº 15, P/ LIMPEZA DE MAT. LAB. EM GERAL 4,74 137,46

UND 12 ESCOVA Nº 05, P/ LIMPEZA DE MAT. LAB. EM GERAL 3,25 126,75

UND 70 ESCOVA Nº 12, P/ LIMPEZA DE MAT. LAB. EM GERAL 4,90 343,00

UND 96 ESTILETE 9mm 20,00 1.920,00

UND 289 ESTILETE 12,5 26,00 7.514,00

UND 267 EXTRATOR PARA GRAMPO 3,56 950,00
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UND 07 FLANELA COMUM EM ALGODÃO 60 CM 4,35 30,45

EMB 50  
FACA ESTILETE CX C/24UND

19,00 950,00

UND 324  
GRAFITE 28 DIÂMETRO 0,70MM C/ 12 TUBOS MARCA LYKE

2,00 648,00

UND 237 LAPISEIRA 0,7mm CX C/24 UND 21,00 4.977,00

UND 69  
GRAMPEADOR TAM PEQUENO PARA 25 FOLHAS

12,00 828,08

CX 239 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 COM 5000 UNID 8,00 1.912,00

PCT 3  
GARRA ESPIRAL N 09

49,90 149,70

PCT 1  
GARRA ESPIRAL N 07

49,90 49,90

PCT 2  
GARRA ESPIRAL N 17

49,90 998,00

PCT 1  
GARRA ESPIRAL N 20

49,90 49,90

RLS 30 INSULFILME 59,90 1.797,00

CX 5  
LÁPIS PRETO Nº 2CX C/ 12 UNID

79,90 399,50

UND 18  
LIVRO ATA FORMATO OFÍCIO C/ 200 FOLHAS

19,99 359,82

UND 29  
LIVRO ATA OFICIO 100 FOLHAS

18,46 535,34

UND 57  
LIVRO ATA OFICIO 50 FOLHAS

14,74 840,18

UND 77  
LIVRO DE PROTOCOLO 104 FLS 153X216M TIMBRADO

6,20 477,40

RESMA 05  
PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA, PCT C/ 200 FOLHAS

12,00 60,00

PCT 9 PAPEL FOTOGRAFICO SOFT PAPER 15,90 143,10

RL 156 PAPEL KRAFT 80G, 120CMX150M GRANDE 214,67 33.488,52

RL 81 PAPEL KRAFT , 120CMX150M PEQUENO 146,10 11.834,10

FARDO 376 PAPEL TOALHA PICOTADO, COM 24 ROLOS 10,42 3.917,92

UND 22  
PASTA CLASSIF. EM PVC C/ PREND. MACHO E FÊMEA
S/ELÁSTICO

88,00 1.936,00

UND 68 PERFURADOR DE METAL 2 FUROS 18,00 1.244,00

CX 49 PERCEVEJO LATONADOS, CX C/100UND 19,00 931,00

UND 180 PINCEL ATOMICO CAIXA COM 12 UNIDADES AZ 5,20 936,00

CX 40 PINCEL MARCADOR P/RETROPROJETOR 1.0, CX C/12UND 29,40 1.176,00

RL 09 RIBON RESINA P/TRANSF. EM RESINA,89X450m 220,00 1.980,00

RL 09 RIBON RESINA P/TRANSF. EM RESINA,110X450m 250,00 2.250,00

UND 68 TESOURA GRANDE COM CABO PLASTICO PONTA FINA 23,40 1.591,20

UND 50 TINTA PARA CARINBO AZUL 10,24 512,00

UND 43 TINTA PARA CARINBO PRETA 10,24 440,32
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UND 40 TINTA PARA CARINBO VERMELHA 10,24 409,60

UND 16 PRANCHETA OFICIO PREMIUM 29,15 466,08

CART. 650 PILHA TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 12V EM CARTELA 16,24 10.556,00

UND 90  
PILHA TIPO ALCALINA, AAA TAM PALITO

3,50 315,00

UND 120 PILHA PANASONIC, TAM GRANDE 9,90 1.188,00

UND 80 PASTA A-Z GRANDE/LARGA 28,00 2.240,00

UND 36 QUADRO DE CORTIÇA, MOLD. EM ALUMINIO 49,50 1.782,00

UND 32 QUADRO BRANCO 183,45 5.870,40

UND 73 REGUA ACRILICA TRANSPARENTE 30 CM. 5,90 430,70

     

33.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

     
 

33.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

     

33.90.30.35 MATERIAL DE LABORATÓRIO

KIT 01 ARCH CHAGAS REAGENTE (100T) M/ABBOT. 410,00 410,00

KIT 1 ARCH - ANTI HBC G REAGENTE (1200T) 1.890,00 1.890,00

KIT 1 ALINITY - HTLV I/II REAG 200 T 1.620,00 1.620,00

KIT 2 ALINITY - HTLV I/II REAG 1000 T 7.130,00 14.260,00

KIT 3 ALINITY I-HIV COMBO REAG. 200 T /  M/ABBOTT. 1.620,00 4.860,00

KIT 1 ALINITY 1 CHAGAS REAG 200T - ABBOTT 1.620,00 1.620,00

PCT 2.385 ADAPTADOR PARA AGULHA MULTIPLA 0,76 1.812,60

LT 1.836 ALCOOL 70% LIQUIDO (BANCADA) 84,00 154.224,00

UND 116 ALMOTOLIA EM PLAST CAP 125ML 81,00 9.396,00

UND 193 ALMOTOLIA EM PLAST CAP 250ML 224,24 43.278,32

CX 371 AGULHA MULTIPLA PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO
25X7-22G CX 100

80,68 29.232,28

CX 79 AGULHA MULTIPLA PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO
25X8 CX 100

81,27 6.420,33

cx 429 AGULHA DESC. 40X1,20 C/100 19,91 8.541,39

PCT 544 AVENTAL DESCARTAVEL TAM. P 263,.30 143.235,20

PCT 718 AVENTAL DESCARTAVEL TAM. M 263,30 189.049,40

PCT 410 AVENTAL DESCARTAVEL TAM. G 217,58 89.207,80

PCT 20 AVENTAL DESCARTAVEL TAM. GG-PCT. C/10UND 263,30 5.266,00

PCT 69 ATADURA DE CREPON INA 11,76 811,44

UND 75 BOLA DE BORRACHA NATURAL, LISA PARA EXERCICIO. 9,00 675,00

UND 2.368 BOLSA DUPLA CPDA I (COMPOFLOW) FRESENIUS
HEMOCARE

52,21 123.533,28
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UND 3.360 BOLSA TRIPLA CPDA I (COMPOFLOW) FRESENIUS
HEMOCARE

79,44 266.918,40

UND 1.316 BOLSA TRIPLA CPDA I (COMPOFLEX )FRESENIUS
HEMOCARE

79,44 104.543,04

UND 432 BOLSA QUADRUPLA CPD/SAG-M FILTRO INLINE
(CAMPOFLOW)

243,62 105.243,84

GUND 546 BOLSA IV TRANSF 150ML PRESENIUS HEMOCARE 69,55 39.974,30

UND 160 BOLSA SIMPLES CPDA 1 (SANGRIA)PRESENIUS
HEMOCARE

16,62 2.659,20

UND 60 BOLSA QUADRUPLA DE TRANSFERENCIA PEDIATRICA
150 ML.

65,66 3.939,60

UND 788 CLOREXIDINA A 2% FRASCO. C/1000 ML RIOHEX
RIOQUIMICA

81,50 64.222,00

CX 18 CATERTER INTRAVENOSO Nº 22G TEFLON CX. C/50 UND. 287,90 5.182,20

CX 32 CATETER INTRAVENOSO Nº 20G TEFLON CX. C/50 UND. 287,90 9.212,80

CX 24 CATETER INTRAVENOSO Nº 24G TEFLON CX. C/50 UND. 334,03 8.016,72

UND 25 CAIXA DE ISOPOR DE 12LTS. 23,90 597,50

UND 64 CAIXA DE ISOPOR DE 21 LTS. 32,24 2.063,36

UND 20 CAIXA DE ISOPOR DE 37LTS. 39,90 798,00

UND 09 CAMARA DE NAGEOTTE ESPELHADA EM VIDRO 1.559,30 14.033,70

UND 145 COLETOR DE PERFURO CORTANTE CAP. 07 DESCAR. 5,00 725,00

UND 195 COLETOR DE PERFURO CORTANTE CAP. 13LT. DESCAR. 7,00 1.365,00

PCT 2.200 COMPRESSA DE GAZE ESTERIL 7,5X7,5 13 FIOS 218,00 479.600,00

PCT 1.876 COMPRESSA CIRURGICA NÃO ESTERIL, 7,5X7,5 COM 13
FIOS

252,00 472.752,00

CX 527 CURATIVO PÓS-COLETA CX C/500 UNIDADES 84,00 44.268,00

FRC 02 DITIONITO DE SÓDIO PA FRASCO COM 500 GR
(NA2S204)

27,92 55,84

FRC 01 DITIONITO DE SÓDIO PA FRASCO COM 400 GR
(NA2S204)

180,00 180,00

UND 350 DESINFETANTE HOSPITALAR/QUARTENARIO DE AMONIA 68,50 23.975,00

UND 950 EQUIPO MACROGOTAS PARA INFUSÃO POR GRAVIDADE 2,82 2.279,00

UND 1.850 EQUIPO DE HEMOTRANSFUSÃO COM CAMARA DUPLA
FLEXIVEL

12,18 22.533,00

UND 18 ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO DIGITAL 148,00 2.664,00

UND 800 SCALPE CALIBRE 25G PARA COLETA A VACUO 1,14 912,00

UND 1.100 SCALPE CALIBRE 23G PARA COLETA A VACUO 1,76 1.936,00

RL 448 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL TEC 100% ALGODÃO 38,30 17.158,40

UND 35 ESTETOSCÓPIO ADULTO 27,92 977,20

ROL 1.609 FITA ADESIVA HOSPITALAR DE PAPEL CREPADO 6,80 10.941,20

CX 10 FITA TESTE DE PH- PERFECTA C/100UND 114,50 1.145,00
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UND 70 FILTRO PARA REMOÇÃO DE LEOCÓCITOS EM
CONCENTRADOS DE HEMÁCIAS (BIOR 01 PLUS)

145,26 10.168,20

UND 430 FILTRO PARA REMOÇÃO DE LEOCÓCITOS EM
CONCENTRADOS DE PLAQUETAS (BIOP PLUS)

148,15 63.704,50

FRC 16 FOSFATO DE POTÁSSIO BIBASICO , K2HP04 ANIDRO PA 441,90 7.070,40
 

FRC 02 FOSFATO DE POTÁSSIO MOBASICO , K2HP04 ANIDRO PA 100,00 200,00

UND 546 GARROTE EM TECIDO TIPO FITA. 33,57 18.329,22

ROL 257 GAZE HIDROFILO TIPO QUEIJO, CONFEC. COM FIO 100

ALGODÃO
2.940,00 755.580,00

UND 02 KIT CORANTE RÁPIDO 3X500ML-RENYLAB 302,22 604,44

PCT 2.192 LENÇOL DESCARTAVÉL EM TNT PACOTE COM 10 UNID,
TAM 200X90CM

105,00 230.160,00

CX c/10
und

80 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL TAMANHO PP 39,53 3.162,40

CX c/ 10
und

1.570 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL TAMANHO P 39,53 62.062,10

CX c/ 10
und

4.860 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL TAMANHO M 36,00 174.960,00

CX c/ 10
und

2.780 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL TAMANHO G 39,53 109.893,40

FRS 02 LIQUIDO DE TURCK 1000ML-NEWPROV 189,90 3789,80

CX 2.340 MASCARA CIRURGICA COM ELASTICO BANCO 9,00 21.060,00

UND 07 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIADO 2/20UI. 1.470,00 10.290,00

UND 09 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIADO
10/100UI.

1.470,00 13.230,00

UND 12 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIADO
20/200UI.

1.470,00 17.640,00

UND 02 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIADO
100/1000UI.

1.470,00 2.940,00

FRS 12 ÓLEO DE IMERSÃO 100ML 152,50 1.830,00

UND 15 OXIMETRO DE PULSO P/DEDO-MEDICLINI 280,50 4.207,50

FRS 02 OXALATO DE AMONIA HIDRATADO,500MG QEEL 61,53 123,06

FRS 01 OXALATO DE AMONIA HIDRATADO,250MG QEEL 113,77 113,77

PCT 3.860 PONTEIRA UNIV. CAP 20 A 200UL MICROLIT. AMAREL
APADRAO P/PIPETAS.

25,40 98.044,00
 

PCT 4.540 PONTEIRA AZUL 36,40 3.494.400,00

CX 24 PIPETA PASTEUR EM POLIETILENO ESTERIL PACT/500
UND.

141,50 3.396,00

UND 790 PINÇA TERMOPLASTICA TIPO TESOURA PARA CORTE DE
FLUXO

10,98 8.674,20

FARDO 494 PAPEL FILTRO 60CM X 60CM, FARDO COM 100 FOLHAS. 25,40 12.547,60
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UND 40 PROTETOR FACIAL COM DUPLA REGULAGEM 50,00 2.000,00

UND 130 SORO RINGE LACTADO 500ML BOLSA 46,17 6.002,10

FRC 918 SABONETE LIQUIDO P/AS MÃOS FRASCO C/1000 ML 25,90 23.776,20

PCT 300 SACO TRANSP PARA DESCONGELAMENTO DE PLASMA
10k

246,00 73.800,00

PCT 380 SACO TRANSP PARA DESCONGELAMENTO DE PLASMA 5k 104,00 39.520,00

FRC 22 SAPONINA EM PO, FRASCO COM 250G ACS 2.877,00 63.294,00

FRS 01 SAPONINA EM PO, FRASCO COM 100G ACS 2.990,50 2.990,50

UND 100 SOLUÇÃO RINGER LACTATO DE SÓDIO, SISTEMA
FECHADO.

58,80 5.880,00

UND 130 SORO GLICOSADO 5% SOLUÇÃO ISOTÔMICA COM 5% DE
CLICOSE.

67,20 8.736,00

FRS 107 SORO ANTI-A-FRS.C/200 TESTE 1,04 111,28

FRS 100 SORO ANTI-B-FRS.C/200 TESTE 1,04 230,88

FRS 90 Soro Anti-D- FRS.C/200 TESTE 1,04 93,60

FRS 127 SORO CONTROLE RH. C/200 TESTE 1,04 132,08

FRS 165 SORO MONOESPECIFICO – IgG. C/200 TESTE 1,04 171,60

FRS 56 SORO ANTIGLOBULINA HUMANA POLIESPECÍFICO
(SERUM) C/200 TESTE

34,76 1.946,56

FRS 155 ADITIVO DE POLIETILENO GLICOL+LISS – PEG- C/200
TESTE

34,76 5.387,80

CX 9.408 CARTÃO PARA FENOTIPAGEM ABO/RH(D) + PROVA
REVERSA- CAIXA COM 1344 OU 48 CARTÕES

17,21 161.911,68

FRS 12.700 SORO ANTI-D PARA PESQUISA DE RH(D)
FRACO/VARIANTE (ID DIACLON ANTI-D) FRASCO COM
100 TESTES

1,04 13.208,00

CX 98 CARTÃO PARA FENOTIPAGEM RH+SUBGRUPOS+KELL (C,
c, E, e, K, ctl)- CAIXA COM 48 CARTÕES

36,35 3.562,30

CX 5.760 CARTÃO PARA FENOTIPAGEM ERITROCITÁRIA - ANTI-
GLOBULINA HUMANA (LISS/COOMBS)-CAIXA COM 1344
OU 48 CARTÕES

34,76 200.217,60

CX 288 CARTÃO NEUTRO PARA FENOTIPAGEM ERITROCITÁRIA
(NACL)- CAIXA COM 48 CARTÕES

33,51 9.650,88

CX 36 CARTÃO PARA PESQUISA DE CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS DE FRAÇÕES DE COMPLEMENTO
(SCREENING)- CAIXA COM 12 CARTÕES

44,07 1.586,52

CX 72 CARTÃO PARA FENOTIPAGEM DOS ANTÍGENOS M-N-S-s-
Fya-FYB (PERFIL III) ID - ANTIGEN PROFILE III- CAIXA
COM 12 CARTÕES

56,49 4.067,28

CX 144 CARTÃO PARA FENOTIPAGEM DOS ANTÍGENOS K
(CELANO), Kpa, Kpb, Jka E Jkb (PERFIL II) ID - ANTIGEN
PROFILE II-CAIXA COM 12 CARTÕES

62,55 9.007,20
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KIT 16 CARTÃO PARA FENOTIPAGEM DOS ANTÍGENOS P1, Lea,
Leb, Lua E Lub (PERFIL I) ID ANTIGEN PROFILE I-Caixa
com 12 cartões

56,77 908,32

FRS 40 SORO PARA FENOTIPAGEM DO ANTÍGENO DO SISTEMA
DIEGO (ID - ANTI-DIA) - FRASCO COM 10 TESTES

33,30 1.332,00

KIT 97 SOLUÇÃO DE LISS (ID-DILUENTE 2)- KIT COM 2 FRASCOS 105,55 10.238,35

KIT 01 SOLUÇÃO DE BROMELINA (ID- DILUENTE 1)- KIT COM 2
FRASCOS

180,79 180,79

UND 900 TUBOS CAPILAR P/MICROHEMATÓCRITO C/HEPARINA 88,50 79.650,00

UND 35.000 TUBO DE HEMOLISE SEM BORDA 12MMX75MM DE
PLASTICO

TRANSPARENTE

0,39 13.650,00

UND 141.300 TUBO EDTA PARA COLETA DE SANGUE Á VACUO 13X75 1,34 189.342,00

UND 44.400 TUBO P/COLETA DE SANGUE A VACUO 5ML C/GEL DE
COAGULO 13X100MM

1,36 60.384,00

UND 39.500 TUBO CRIOGÉNICO EM POLIETILENO ESTÉRIL, FUNDO
REDONDO.

3,80 150.100,00

UND 40 TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO, MAX E MIN
TEMP

980,00 39.200,00

PCT 180 TOUCA DESCARTEVEL COM ELASTICO SOFONADA 24,78 4.460,40

UND 300 TONEIRINHA 3 VIAS 2,10 630,00

UND 3.850 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO EM
NITRILO

TAMANHO P

33,47 128.859,50

UND 520 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO EM
NITRILO

TAMANHO M

33,47 17.404,40

UND 3.490 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO EM
NITRILO

TAMANHO G

33.47 116.810,30

und 1.110 SERINGA DESCARTAVEL 3ML 0,92 1.021,20

UND 1.060 SERINGA DESCARTAVEL 5ML 1,18 1.250,80

UND 1.150 SERINGA DESCARTAVEL 10ML 1,60 1.840,00

UND 2.210 SERINGA DESCARTAVEL 20 ML. 12,21 26.984,10

UND 1.620 CLORETO DE SÓDIO PRINCIPIO ATIVO 0,9% FRASCO C/
500 ML.

42,00 68.040,00

LT 766 DESINFETANTE HOSPITALAR QUARTENARIO DE
AMONIO

68,50 52.471,00

PCT 185 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO DUAS DOBRAS 17,15 3.172,75

UND 1000 TAMPA BRANCA PARA TUBODE HEMÓLISE 0,79 790,00

UND 65 BOBINA TÉRMICA 80MM X 40M 33,50 2.177,50
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Total R$
42.249,53

R$ 6.093.265,29
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PERÍODO
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PROCESSOS 0052.000338/2026-01

OBJETIVO
Verificar se o gestor cumpriu o dever de prestar contas, bem como realizar
análise formal das informações prestadas pela Unidade acerca das peças da
prestação de contas anual.

1. INTRODUÇÃO

1. De acordo com o art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal c/c  o art. 46, parágrafo
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único, da Constituição Estadual de Rondônia prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais o Estado responda, ou que em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

2. Vale ressaltar que, visando apoiar o controle externo, em atendimento ao art. 74, IV, da
Constituição Federal/1988 e ao art. 51, IV, da Constituição Estadual de Rondônia, e considerando sua
missão institucional de “Aprimorar a gestão pública por meio do fortalecimento do Sistema de Controle
Interno, promovendo a cooperação interinstitucional, a integridade, a transparência, a participação
social, a prevenção e o combate a corrupção”, a Controladoria Geral do Estado (CGE) fiscaliza e emite,
anualmente, Certificado de Auditoria sobre a Prestação de Contas Anual das unidades integrantes do
Poder Executivo Estadual.

3. Nesse sentido, por meio da Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI
(0044359271), publicada no DIOF nº 235, de 14 de dezembro de 2023, foram estabelecidos os critérios
de análise da Prestação de Contas Anual das unidades da Administração Pública Direta, Fundos,
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista do Poder Executivo do Estado
de Rondônia.

4. Destaca-se que, de acordo com o art. 3º, IV, da Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI, o Relatório de Fiscalização de Contas (REFISCON) trata-se do documento
que apresenta os resultados dos trabalhos de fiscalização sobre a Prestação de Contas Anual da Unidade
Prestadora de Contas (UPC) para auxiliar na elaboração do Certificado de Auditoria.

5. Com fito de cumprir as disposições da referida Instrução Normativa, foi designada equipe
de fiscalização da Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI, por meio da Portaria nº 11 de 12
de janeiro de 2026 (68131938), publicada no DIOF nº 9, de 14 de janeiro de 2026, a qual realizou
fiscalização na Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

 

1.1. METODOLOGIA E ITENS DE VERIFICAÇÃO
6. Os trabalhos foram realizados em conformidade com a Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271), bem como em observância às boas práticas dos padrões de
auditoria estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pelo Tribunal de Contas da União
e no Manual de Auditoria Interna desta CGE.

7. Vale destacar que, conforme dispõe o art. 22 da Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271), as Prestações de Contas Anuais encaminhadas à Controladoria
Geral do Estado, para fins de análise e certificação das contas, serão segmentadas em duas referências de
avaliação, “Referência A” e “Referência B”. Nesse contexto, conforme destacado na Portaria nº 11 de 12
de janeiro de 2026 (68131938), a unidade avaliada foi enquadrada na "Referência B", tendo em vista que
não faz parte do conjunto de unidades selecionadas para “Referência A”.

8. No que tange à "Referência B”, o art. 25, §2º, da Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271), estabelece os critérios preferenciais de avaliação das unidades.
Considerando essas orientações, foram selecionadas como critérios para esta avaliação a aderência da
prestação de contas aos normativos que regem a matéria. 
9. Assim, estabeleceu-se como questões a serem verificadas na fiscalização:

Q1) A prestação de contas anual contém todos os elementos exigidos na Instrução Normativa
n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI?
Q2) As medidas adotadas para atender as determinações e recomendações dos órgãos de
controle foram informadas?

10. Outrossim, ressalta-se que a verificação da aderência da prestação de contas aos normativos
que regem a matéria teve por fundamento a Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI e, de
forma auxiliar, a Instrução Normativa n. 13/2004 e Lei Complementar n. 154/1996 do Tribunal de Contas
do Estado.

11. Informa-se, ainda, que, no âmbito da análise realizada, caso sejam identificadas ausência de
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informações, fragilidades, impropriedades ou quaisquer elementos que comprometam a conformidade das
informações apresentadas, poderão ser registrados apontamentos ou achados, conforme a natureza, a
relevância e a materialidade da ocorrência.

12. Ressalta-se que o apontamento é o registro de falhas, fragilidades ou oportunidades de
melhoria que, embora não violem uma regra específica, indicam riscos à operação. Possui natureza
preventiva e orientativa, servindo para alertar o gestor sobre processos que podem ser aprimorados ou
controles internos que precisam de fortalecimento antes que uma irregularidade ocorra. tem foco em
aperfeiçoamento e prevenção.

13. Por sua vez, o achado é a constatação técnica de uma irregularidade real. Ele surge do
confronto direto entre a situação encontrada e o critério legal (leis, normas ou regulamentos). Para ser
validado, o achado exige evidências robustas e claras. Tem foco em conformidade e correção.

14. Para o alcance dos objetivos e visando responder adequadamente aos itens de verificação
foram utilizados procedimentos, por meio dos Papéis de Trabalho - PT (ferramentas para direcionar os
membros da equipe de fiscalização na obtenção e documentação de evidências, visando atingir os
objetivos do trabalho). Ressalta-se ainda que, em razão do curto prazo para manifestação, volume de
informações e o reduzido quadro de servidores para a realização dos trabalhos, a verificação foi
estruturada nos papéis de trabalho presentes neste relatório.

 

2. QUESTÕES E ACHADOS

15.  A partir dos objetivos supracitados, elencamos os seguintes itens de verificação, que serão
respondidas na conclusão deste relatório.

 

2.1. Q1) A prestação de contas anual contém todos os elementos exigidos na Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI?

2.1.1. Análise e Achados / Apontamentos
16. Da consulta ao Processo de Prestação de Contas Anual da unidade, SEI nº
(0052.000338/2026-01) foi verificado se os documentos elencados no Anexo I deste relatório foram
apresentados pela unidade.

17. Nesse sentido, destaca-se que, no escopo dos testes aplicados, foi avaliada apresentação e a
tempestividade das informações disponibilizadas à Controladoria Geral do Estado de Rondônia. Conforme
dispõe o Anexo I da Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI, estão definidos os prazos para a
inserção da documentação no processo de prestação de contas, com vistas à análise por esta Controladoria.

18. A partir da verificação realizada, constatou-se que 35,71% da documentação foi
apresentada dentro dos prazos estabelecidos, enquanto 64,29% foi encaminhada de forma intempestiva,
em desacordo com os prazos normativos estabelecidas. O detalhamento dessas inconsistências nas peças
que compõem o Processo de Prestação de Contas estão destacados no anexo I deste relatório.

19. Temos a destacar ainda que a unidade recebeu o apontamento de envio intempestivo das
peças da Prestação de Contas Anual à Controladoria, de acordo com o Relatório de Fiscalização
(0058594878). Prática que permanece com nível elevado nesta Prestação de Contas. Posto isso, alerta-se
à Unidade que se atente ao envio de todas as peças da Prestação de Contas Anual à Controladoria de
forma tempestiva e em sua integralidade, em observância aos prazos constantes do Anexo I da Instrução
Normativa n. 9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271) e aos prazos previstos na Portaria nº 314
(0055813636).

20. Noutro ponto, em análise às informações apresentadas no Relatório de Gestão (70590739)
da unidade, pode-se destacar as seguintes informações:

EXAME COMPARATIVO

21. O Anexo I da Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271) estabelece
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que deverá ser encaminhado a esta Controladoria até o dia 20 de março o "Relatório de Gestão das
atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído exame comparativo em relação aos
últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações planejadas na Lei do Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, e das ações efetivamente
realizadas".

Primeiramente, cabe destacar o que dispõe o art. 7º, III, a, da Instrução Normativa nº
13/TCER-2004:

Art. 7º. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas e o Ministério Público, bem
como as Unidades Gestoras do Poder Executivo e os Fundos Estaduais, por seus titulares,
encaminharão:
III - A Prestação de Contas anual, até 31 de março do ano subseqüente, com as demonstrações dos
resultados gerais, na forma dos anexos e demonstrativos estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64,
artigo 101, observadas as alterações posteriores e demais legislação pertinente, acompanhada de:
a) relatório sobre as atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído exame
comparativo em relação aos últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das
ações planejadas na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual, e das ações efetivamente realizadas;

22. Da consulta ao processo SEI nº 0052.000338/2026-01, foi verificado se os documentos
elencados no Anexo I deste relatório foram apresentados pela unidade. Por meio de exame documental, foi
realizada a avaliação do Relatório de Gestão da unidade, sendo identificado o exame comparativo em
relação aos últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações planejadas no PPA,
LDO e LOA, e das ações efetivamente realizadas. 

23. Diante das informações prestadas, pode-se identificar nas páginas 38 a 53 do relatório de
gestão que, neste quesito, a unidade adotou as medidas para o atendimento das diretrizes emitidas por esta
Controladoria, através do Ofício nº 1986/2025/CGE-DFAI (0060912497) e seu respectivo Adendo
(0060810325).

DESPESAS COM DIÁRIAS

24. Em consulta ao Anexo Relatório de Gestão das atividades desenvolvidas (70590739),
verificou-se que o referido documento padece de lacuna informativa quanto a esses pontos. No entanto, a
Unidade apresentou as informações junto ao Anexo TC 09 (70485860).

25. Da análise do referido demonstrativo, verificou-se inconsistência no preenchimento do
quadro, especialmente no que se refere ao campo “Valor Concedido Total ”, uma vez que o montante
apresentado não corresponde à soma do saldo concedido de exercícios anteriores com o valor concedido
no exercício, conforme metodologia lógica de composição prevista no próprio demonstrativo.
Considerando os valores informados, o total concedido no exercício de 2025 corresponderia a R$
3.914.668,17 (três milhões, novecentos e quatorze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e dezessete
centavos), evidenciando divergência entre o valor efetivamente apurado e o registrado no quadro de
diárias.

26. Adicionalmente, no que se refere às pendências de prestação de contas, observa-se que o
valor informado para 2025, correspondente a R$ 551.682,87, representa aumento significativo em relação
ao exercício anterior, superando mais que o dobro do montante registrado em 2024. Contudo, verifica-se
que o cálculo apresentado pela unidade não observa a fórmula estabelecida no próprio demonstrativo,
segundo a qual o montante de pendências deve resultar da diferença entre o valor concedido total e a soma
das categorias de regularização (prestações em análise, homologadas, irregularidades, descontos, entre
outras). Tal inconsistência compromete a fidedignidade das informações e a rastreabilidade dos dados
apresentados.

27. Ainda nessa perspectiva, constatou-se ausência de preenchimento de campos relevantes do
demonstrativo, tais como: homologadas do exercício; homologadas de exercícios anteriores; bem como
outros campos previstos no quadro de controle de diárias.

28. Ressalta-se que a ausência das informações também impossibilita avaliar a situação das
prestações de contas das diárias concedidas, incluindo registros de homologação, pendências,
irregularidades, devoluções de valores ou eventuais encaminhamentos para desconto em folha, Tomada de
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Contas Especial ou inscrição em dívida ativa. Tal situação configura limitação à análise e ao
acompanhamento dos mecanismos de controle administrativo relacionados à gestão de diárias.

29. Assim, a ausência dessas informações dificulta a avaliação completa do estágio de
regularização das prestações de contas, comprometendo os princípios da transparência, integridade e
completude das informações exigidos na elaboração dos relatórios de gestão e demonstrativos de
controle. 

30. Sob o aspecto normativo, tais inconsistências contrariam os princípios da evidenciação
contábil e da fidedignidade da informação, bem como as diretrizes estabelecidas nas normas de prestação
de contas e de elaboração de relatórios de gestão aplicáveis à administração pública, que exigem que os
demonstrativos apresentem informações completas, consistentes e conciliáveis, de modo a possibilitar
adequada análise pelos órgãos de controle.

31. Diante disso, constata-se a inobservância às informações estabelecidas no Ofício nº
1986/2025/CGE-DFAI (0060912497) e seu respectivo Adendo (0060810325). O referido ato, no item 5,
descreve sobre a apresentação de quadro comparativo das despesas com diárias e suas variações, bem
como o relato descritivo de eventuais impropriedades detectadas no fluxo de pagamentos.

32. Dessa forma, alerta-se a Unidade para que observe as diretrizes emitidas pela CGE/RO na
elaboração do Relatório de Gestão, de modo a contemplar integralmente as informações exigidas.

33. Ademais, no que se refere às pendências relativas à prestação de contas de diárias,
alerta-se a Unidade quanto à observância do prazo estabelecido no art. 17 do Decreto nº 18.728, de 27 de
março de 2014, que disciplina o prazo para apresentação da respectiva prestação de contas pelo servidor
beneficiário.

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

34. Inicialmente, vale destacar que foram estabelecidas diretrizes sobre a apresentação de
informações no Relatório de Gestão, por meio do Ofício nº 1986/2025/CGE-DFAI (0060912497) e seu
respectivo Adendo (0060810325). Dentre o estabelecido, consta a apresentação de informações referentes
à gestão orçamentária e financeira da unidade, bem como uma síntese das atividades realizadas no período
do exercício de 2025.

35. Em análise do Anexo Relatório de Gestão (70590739), pode-se observar que a unidade
apresentou a execução e a avaliação sobre os programas e ações. Contudo, não foram apresentadas
informações acerca dos demonstrativos de transferências e delegações recebidas e concedidas, sobre
as conciliações bancárias e sobre despesas sem prévio empenho, em desacordo com o solicitado no
Ofício nº 1986/2025/CGE-DFAI (0060912497) e seu respectivo Adendo (0060810325).

36. Desse modo, verificou-se a inobservância às informações estabelecidas no Ofício nº
1986/2025/CGE-DFAI (0060912497) e seu respectivo Adendo (0060810325).

37. Sendo assim, alertamos à unidade que implemente as diretrizes emitidas pela CGE/RO, no
que se refere ao relatório de gestão da unidade, de modo a contemplar as informações exigidas.

38. Ademais, acerca do Relatório Anual de Controle Interno (RACI 70657073), constatou-
se que cerca de 21% da documentação foi aceita sem ressalva, enquanto cerca de 79% foi aceita com
ressalvas pela equipe responsável pela orientação da instrução do Processo de Prestação de Contas
Ordinária (PPCO) e elaboração do Relatório Anual de Controle Interno - RACI, definida pela Portaria nº
11 de 12 de janeiro de 2026 (68131938).

39. Nesse ponto, temos a destacar que a unidade recebeu apontamento de envio intempestivo
das peças da Prestação de Contas Anual à Controladoria, de acordo com o Relatório de Fiscalização 2024
- (0058594878). Prática que permanece com nível elevado nesta Prestação de Contas. Posto isso, alerta-se
à Unidade que se atente ao envio de todas as peças da Prestação de Contas Anual à Controladoria de
forma tempestiva e em sua integralidade, em observância aos prazos constantes do Anexo I da Instrução
Normativa n. 9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271) e aos prazos previstos na Portaria nº 314
(0055813636).

40. Além disso, é de suma importância destacar os seguintes tópicos do relatório:
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ASPECTOS INSTITUCIONAIS

41. Em atenção aos Critérios de Certificação das Unidades da Administração Direta,
Autarquias e Fundações, previstos na Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI, procedeu-se à
verificação quanto à existência de Planejamento Estratégico institucional no âmbito da unidade
fiscalizada.

42. O Planejamento Estratégico constitui instrumento essencial de gestão, por estabelecer
diretrizes, objetivos e metas institucionais, orientando a atuação administrativa, a alocação de recursos e o
monitoramento de resultados, além de subsidiar o fortalecimento dos controles internos e da governança
pública.

43. Nesse contexto, verificou-se que, embora haja a informação sobre a missão, visão e valores,
a unidade não informou se possui planejamento estratégico. Além disso, não foi possível identificar
justificativas ou indicativos de elaboração do planejamento.

44. Destacamos ainda que a unidade não apresentou a mesma informação na prestação de
contas do exercício de 2024, conforme apontado no Relatório de Fiscalização (0058594878), in verbis:

Conforme item 4 do RACI (0057935791), a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia
- FHEMERON, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde, é uma fundação com personalidade
jurídica de direito público, sem fins lucrativos, destinada a coordenar e gerir as atividades do setor
de saúde no Estado, nas áreas de hematologia e hemoterapia, com autonomia administrativa,
financeira, orçamentária e patrimonial.
Não há informações sobre o Planejamento Estratégico específico elaborado pela Unidade.

45. Dado o contexto, alertamos à unidade quanto à necessidade de institucionalização de seu
Planejamento Estratégico e definição de sua identidade organizacional.

46. A persistência dessa lacuna, já objeto de apontamentos em exercícios anteriores,
compromete a capacidade de monitoramento de resultados e a eficiência na aplicação dos recursos
públicos. A ausência de diretrizes, metas e indicadores formais fragiliza a governança setorial,
dificultando o alinhamento das ações da FHEMERON ao Plano de Governo e limitando a transparência e
a prestação de contas (accountability) na execução das políticas de gestão de pessoas.

47. Portanto, a implementação de tais instrumentos é medida imperativa para conferir
segurança jurídica, previsibilidade administrativa e efetividade às entregas da Fundação.

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

48. No que se refere ao Sistema de Controle Interno, procedeu-se à análise das informações
prestadas pela unidade quanto às atividades desenvolvidas pela Setorial de Controle Interno. A Setorial de
Controle Interno desempenha papel relevante no apoio à gestão, atuando de forma independente das
operações da primeira linha, com foco no monitoramento, na supervisão e no fortalecimento da gestão de
riscos e da conformidade normativa.

49. Nesse contexto, verificou-se que a unidade apresentou informações relativas às atividades
executadas pela Setorial de Controle Interno, abrangendo, entre outras ações, a "avaliação da
conformidade dos atos administrativos, no acompanhamento da execução orçamentária, financeira,
patrimonial e contratual, e na verificação do cumprimento das metas institucionais estabelecidas", Item
5.2. do RACI FHEMERON (70657073).

Para fins de monitoramento e avaliação dos controles internos, a Segunda Linha utiliza, entre
outros instrumentos, a análise documental de processos administrativos, a aplicação de checklists
de conformidade, a emissão de manifestações técnicas referenciais, bem como o acompanhamento
da implementação das recomendações expedidas pelos órgãos de controle interno e externo.
Os resultados das atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Controle Interno são
comunicados à Alta Administração da FHEMERON, especialmente à Presidência da Fundação,
por meio de relatórios, pareceres técnicos e comunicações formais, evidenciando riscos relevantes,
fragilidades identificadas nos controles internos e recomendações voltadas ao fortalecimento da
governança e da gestão institucional.
(...)
A Coordenadoria de Controle Interno da FHEMERON, unidade vinculada diretamente à
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Presidência da Fundação, desempenhou atividades voltadas à definição, implementação,
aprimoramento e monitoramento dos mecanismos de controle interno, com foco na avaliação da
conformidade dos atos administrativos, no acompanhamento da execução orçamentária, financeira,
patrimonial e contratual, e na verificação do cumprimento das metas institucionais estabelecidas.
(...)
a Coordenadoria exerceu função consultiva, orientativa e pedagógica, por meio da prestação de
consultas formais e da emissão de pareceres técnicos referenciais direcionados aos diversos setores
da FHEMERON.

50. Adicionalmente, não foram informadas ações voltadas à orientação e à capacitação de
gestores e servidores da primeira linha, com o objetivo de promover o adequado conhecimento e a
aplicação das normas, políticas internas e boas práticas de gestão.

51. Por fim, constatou-se que não foram apresentadas informações acerca dos cursos,
treinamentos e capacitações realizados pelos servidores da Unidade Setorial de Controle Interno no
exercício em análise, especialmente aqueles promovidos ou ofertados por órgãos de controle, de acordo
com a estrutura prevista no Anexo II do modelo de relatório. Nesse quesito, a unidade apresentou sua
justificativa sobre o fato.

No tocante às ações de capacitação, os servidores lotados na Coordenadoria de Controle Interno
não participaram, no exercício de referência, de cursos, treinamentos e demais ações formativas
relacionadas às áreas de controle interno, governança, integridade, conformidade e gestão de
riscos, com ênfase nas capacitações ofertadas pelos órgãos de controle e instituições correlatas.
Muito em razão o excesso de demandas em relação a procedimentos de RH, contratos, etc. ; fora o
fato de assumirem a titularidade da setorial em agosto/2025, sem prévio contato com o corpo
técnico anterior, para relatar os cursos e treinamentos, eventualmente cursados nesse período, de
modo que resta ao momento prejudicado o detalhamento a que faz referência o Anexo II da
Portaria n.º 314/2024-CGE/RO.
Enfatiza, conduto, que no exercício vindouro, tal realidade já está em mudança, com o
estabelecimento de um cronograma já em execução para a realização de cursos e treinamentos pré-
selecionados relacionados às atividades deste Controle Interno, tanto, por seu titular, como seus
demais membros, inclusive, certificados, o que será oportunamente, reportado.

52. Com isso, alertamos a unidade para a elaboração e execução de um cronograma de
capacitação voltado à primeira linha de defesa, assim como a estruturação de um plano de capacitações da
setorial de controle interno A iniciativa busca fortalecer a estrutura de controles internos, assegurando que
os responsáveis pela execução das atividades possuam o suporte técnico necessário para a mitigação de
riscos no âmbito da Fundação.

53. Ressalta-se que a presente verificação possui caráter descritivo e declaratório, limitando-se
à análise das informações encaminhadas pela unidade, não abrangendo avaliação quanto à efetividade,
abrangência ou impacto das atividades relatadas.

GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS

54. A gestão de riscos e de controles internos constitui instrumento essencial para o alcance dos
objetivos institucionais da unidade gestora, contribuindo para a eficiência, eficácia, economicidade e
conformidade legal da gestão pública.

55. Nesse contexto, o Relatório Anual de Controle Interno (RACI) apresenta-se como
ferramenta estratégica de avaliação da maturidade dos controles internos, permitindo identificar riscos
relevantes, avaliar a adequação das respostas adotadas pela administração e subsidiar o processo decisório
da alta gestão.

56. Para fins desta verificação, consideraram-se informações constantes no RACI, bem como
evidências documentais apresentadas pela unidade, em consonância com as diretrizes normativas da
Controladoria Geral do Estado de Rondônia.

57. Contudo, verifica-se que não houve evidencia formal de instituição de política de gestão de
riscos, assim como não foi possível identificar a metodologia formal para a identificação dos riscos na
unidade, dessa maneira replica-se a recomendação emitida pelo responsável pela orientação da instrução
d o Processo de Prestação de Contas Ordinária (PPCO) e elaboração do Relatório Anual de Controle
Interno - RACI, definido pela Portaria nº 11 de 12 de janeiro de 2026 (68131938).
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Fonte: consulta no Relatório Anual de Controle Interno da FHEMERON, na data de 11/03/2026, às 11:07h.

58. Desse modo, considerando a relevância de estabelecer uma política formal de gestão de
riscos na unidade, alertamos quanto à necessidade de institucionalização formal da política e dos
instrumentos de gestão de riscos e controles internos.

59. Embora tenham sido verificadas práticas estruturadas e o mapeamento de riscos em áreas
específicas, a ausência de uma política formal e de uma matriz de riscos devidamente instituída limita a
eficácia do monitoramento e a padronização das respostas a eventuais eventos adversos. A formalização
desses instrumentos é essencial para assegurar o pleno cumprimento do Portaria 314 (0055813636) e das
demais orientações da CGE/RO, conferindo maior segurança jurídica, transparência e continuidade às
atividades de controle no âmbito da Fundação.

DA AVALIAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA DA UNIDADE GESTORA

60. Em atendimento às disposições da legislação vigente e às diretrizes do Relatório Anual de
Controle Interno (RACI), procedeu-se verificação da apresentação das informações relativas à
transparência ativa e da transparência passiva do (nome da secretaria), no exercício de referência.

61. A transparência ativa compreende a divulgação espontânea de informações de interesse
coletivo ou geral, por meio dos canais institucionais oficiais, enquanto a transparência passiva refere-se ao
atendimento às solicitações de acesso à informação formalizadas pelos cidadãos, nos prazos e condições
legalmente estabelecidos. Nesse contexto, foram considerados, para fins desta verificação, as informações
disponibilizadas nos anexos V e VI do RACI.

62. Com base na verificação realizada, constatou-se que a fundação não apresentou
informações ou evidências suficientes para a análise mais detalhada, assim como identificou-se que as
informações apresentadas não estão nos moldes estabelecido pela Portaria nº 314 de 17 de dezembro de
2024 (0055813636), de acordo com a avaliação do responsável pela orientação da instrução do Processo
de Prestação de Contas Ordinária (PPCO) e elaboração do Relatório Anual de Controle Interno - RACI,
definido pela Portaria nº 11 de 12 de janeiro de 2026 (68131938).

Fonte: consulta no Relatório Anual de Controle Interno da FHEMERON, na data de 11/03/2026, às 11:20h.

63. Adiante na análise do RACI FHEMERON (70657073), pode-se identificar um ponto
sensível acerca da gestão da unidade, sendo: Morosidade na revisão da Estrutura de Governança
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Institucional da unidade.
No que se refere à solicitação de informações acerca da existência de página ou portal específico
contendo dados sobre conselhos relacionados às atividades finalísticas da Fundação que estejam
atualmente ativos, importa registrar que a matéria relacionada à eventual instituição ou
recomposição de Conselho Curador foi objeto de apreciação pelo Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, no âmbito da Decisão Monocrática DM-0087/2023-GCJVA-TCE/RO, proferida nos
autos do processo que resultou na Decisão nº 1594/2023.
Na referida decisão, a Corte de Contas reconheceu a autonomia administrativa da Fundação para
deliberar acerca da estrutura de governança institucional, facultando-lhe a possibilidade de
proceder à instituição e nomeação de Conselho Curador ou, alternativamente, promover a revisão e
eventual alteração da estrutura deliberativa prevista em seu estatuto. Tal entendimento permanece
consolidado diante do trânsito em julgado da decisão proferida pelo Tribunal de Contas, conforme
documentos comprobatórios anexados aos autos.
Diante desse cenário institucional, tem-se mostrado mais aderente à realidade administrativa atual
da Fundação a alternativa de revisão e atualização do estatuto institucional, medida que demanda a
realização de estudos técnicos e análises organizacionais mais amplas. Todavia, tal processo ainda
se encontra em fase de consolidação, possivelmente impactado pela recente alternância de gestões
administrativas ocorrida na instituição.
Registre-se que os estudos e análises relacionados à revisão da estrutura organizacional e
normativa da Fundação encontram-se em tramitação no âmbito de diversos processos
administrativos, notadamente os SEI nº 0052.579838/2021-59, 0052.002163/2023-16,
0052.344545/2021-52, 0052.002440/2023-91 e 0052.000081/2023-37, entre outros procedimentos
correlatos que tratam da reorganização institucional e do aprimoramento dos instrumentos
normativos da entidade.
Importa ainda destacar que, em consonância com os princípios da eficiência administrativa e da
melhoria contínua da prestação dos serviços públicos, constitui dever institucional da Fundação
promover a adequada organização de sua estrutura administrativa, de modo a assegurar a prestação
de serviços de qualidade à população. Nesse sentido, encontra-se em desenvolvimento estudo
técnico preliminar voltado à reestruturação organizacional da Fundação de Hematologia e
Hemoterapia de Rondônia – FHEMERON, conduzido no âmbito do Processo SEI nº
0052.002163/2023-16.
A mencionada reestruturação institucional implica, necessariamente, a revisão dos fluxos de
trabalho, das competências administrativas e das atribuições das unidades organizacionais,
circunstância que impacta diretamente a elaboração e publicação da Carta de Serviços ao Usuário.
Nos termos do art. 7º da Lei nº 13.460/2017, a Carta de Serviços deve apresentar, de forma clara e
acessível, os serviços prestados pela instituição, os compromissos de atendimento assumidos e os
meios de acesso aos serviços públicos oferecidos.
Dessa forma, considerando que a definição clara de atribuições institucionais e competências
organizacionais constitui requisito essencial para a adequada elaboração da Carta de Serviços, o
processo iniciado em junho de 2023 acabou por postergar sua elaboração e publicação, tendo em
vista a necessidade de aguardar a consolidação das definições estruturais decorrentes do processo
de reestruturação administrativa. Somente após a conclusão dessas definições será possível
conferir maior precisão e transparência à descrição dos serviços prestados pela Fundação,
ampliando a visibilidade interna e externa das atividades desenvolvidas e das formas de acesso
pela sociedade.

Em continuidade, dada a conjuntura dos fatos, pode-se identificar os seguintes achados:

a ) Achado A01 - Ausência de adoção do modelo de disponibilização de informações
estabelecido pela Portaria nº 314 (0055813636)

b) Achado A02 - Não elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Usuário

Critério:

a) Item 9 da Portaria nº 314 de 17 de dezembro de 2024 (0055813636)

b) Art. 7º da Lei n. 13.460, de 26 de junho de 2017

Evidência:

a) Item 9 do Relatório Anual de Controle Interno (RACI) FHEMERON (70657073)
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64. Desse modo, recomenda-se à FHEMERON que adote medidas para o atendimento dos
apontamentos realizados, em especial: 

a) A adoção do modelo de disponibilização de informações estabelecido no modelo
de Relatório Anual de Controle Interno - RACI, atualizado anualmente.

b) A elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Usuário, conforme a  Lei n. 13.460,
de 26 de junho de 2017

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

65. Em atendimento às disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), bem como do Decreto Estadual n° 26.451/2021, procedeu-se à análise do nível
de conformidade do órgão fiscalizado quanto à implementação das medidas de governança, gestão e
proteção de dados pessoais.

66. Para fins desta fiscalização, a avaliação considerou os critérios objetivos definidos no
Anexo VIII do RACI, os quais abrangem, entre outros aspectos, a designação formal do encarregado pelo
tratamento de dados pessoais, a publicidade das informações de contato, a instituição de programa de
governança em privacidade, a elaboração de inventário de dados pessoais, a capacitação dos servidores,
bem como a estruturação de canais institucionais e unidades responsáveis pela proteção de dados.

67. Com base na verificação realizada, constatou-se que, não foi apresentado o anexo
solicitado. Com isso, a análise objetiva nesse aspecto do RACI torna-se limitada aos fatos narrado no
corpo textual do item 11 do RACI FHEMERON (70657073). Diante disso, verificou-se que a
FHEMERON, apesar de não atender ou não informar evidências suficientes que remetam ao cumprimento
dos critérios que envolvam a aderência à LGPD na unidade, possui tratativas e recomendações acerca do
fato.

No que se refere à implementação da Lei nº 13.709/2018, registra-se que a Fundação encontra-se
em processo gradual de adequação às diretrizes estabelecidas pela legislação. Considerando que as
atividades institucionais da FHEMERON envolvem tratamento de dados sensíveis relacionados à
saúde, especialmente dados de doadores de sangue e pacientes atendidos pelos serviços
hemoterápicos, o cumprimento das disposições da LGPD assume especial relevância para a
instituição. Nesse sentido, foram identificadas as seguintes medidas institucionais em andamento
ou em fase de planejamento:
– levantamento preliminar de fluxos de tratamento de dados pessoais nas unidades administrativas
e assistenciais da Fundação;
– identificação de pontos sensíveis relacionados ao tratamento de dados de saúde, classificados
como dados pessoais sensíveis nos termos da LGPD;
– articulação entre Controle Interno, Assessoria Jurídica e áreas técnicas para avaliação de riscos
relacionados ao tratamento de dados pessoais;
– necessidade de formalização de políticas institucionais de governança em privacidade e proteção
de dados;
– futura designação ou consolidação formal da função de encarregado pelo tratamento de dados
pessoais (Data Protection Officer – DPO), conforme previsto no art. 41 da LGPD;
– revisão de fluxos de compartilhamento de informações institucionais entre setores e sistemas
administrativos.
Entre as medidas recomendadas para continuidade do processo de adequação à LGPD destacam-se:
– elaboração de política institucional de proteção de dados pessoais;
– mapeamento formal das operações de tratamento de dados pessoais;
– capacitação de servidores quanto às boas práticas de proteção de dados;
– avaliação de segurança da informação aplicada aos sistemas utilizados pela Fundação;
– integração das diretrizes de proteção de dados aos instrumentos de governança e controle interno.
análise das informações disponíveis permite concluir que a Fundação mantém mecanismos
institucionais de transparência, controle e tratamento de manifestações da sociedade, ainda que em
contexto de limitações operacionais relacionadas à disponibilidade de recursos humanos. Observa-
se também a existência de iniciativas voltadas ao fortalecimento da governança institucional, à
reorganização administrativa e à implementação de medidas relacionadas à proteção de dados
pessoais.
A consolidação dessas iniciativas, aliada ao aprimoramento contínuo dos fluxos administrativos e
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dos instrumentos de controle interno, tende a contribuir para o fortalecimento da integridade
institucional e para a melhoria da prestação de serviços públicos no âmbito da Fundação de
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON.

68. Pelo exposto nesta verificação, alertamos que a ausência de adequação à LGPD expõe a
instituição a riscos legais e operacionais. Portanto, as medidas de ajuste mencionadas pela unidade devem
ser tratadas como prioridade estratégica, assegurando a plena aderência aos marcos regulatórios da
matéria, além disso devem ser reportadas periodicamente a esta Controladoria.

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO, DETECÇÃO E REMEDIAÇÃO DE FRAUDES E ATOS
DE CORRUPÇÃO

69. Em atenção ao disposto no Decreto nº 30.487/2025, que revogou o Decreto nº 26.238/2021
e instituiu o Programa de Integridade no âmbito da Administração Pública Estadual, procedeu-se à análise
do nível de aderência do órgão fiscalizado ao Programa de Integridade (PROIN) no exercício de
referência.

70. A avaliação considerou os cinco passos normativos previstos para a construção e
implementação do Plano de Integridade, quais sejam:

I) Adesão e Designação;

II) Cenário Atual;

III) Gestão dos Riscos de Integridade;

IV) Participação da Sociedade;

V) Plano de Integridade e Monitoramento.

71. Com base nas evidências analisadas, constatou-se que o órgão fiscalizado aderiu
formalmente ao Programa de Integridade, enquadrando-se, até o momento da prestação de contas, na
Etapa Gestão dos Riscos de Integridade do modelo estabelecido, correspondente a um índice de
enquadramento ao programa de integridade de 73,47%.

Atualmente, referido instrumento encontra-se em fase de revisão, monitoramento e ajustes
técnicos, desenvolvidos em articulação com a Controladoria-Geral do Estado de Rondônia, com o
objetivo de garantir a adequada identificação, classificação e tratamento dos riscos institucionais,
bem como a validação dos elementos estruturantes do Plano de Integridade da Fundação.
Cumpre registrar, entretanto, que com a edição do Decreto Estadual nº 30.487/2025, o qual
regulamenta a implementação do Programa de Integridade no âmbito do Poder Executivo estadual,
a Fundação passou a se enquadrar na terceira fase de implementação do programa, nos termos do
art. 5º do referido diploma normativo.
Nesse cenário, foi identificada a necessidade administrativa de readequação da composição da
coordenação do Programa de Integridade – PROIN no âmbito da FHEMERON, tendo em vista
que, em razão da recente alternância de gestões ocorrida na Fundação, parte dos servidores
anteriormente designados para compor a equipe responsável pelo programa não mais se encontram
disponíveis para o exercício dessas atribuições.

72. O índice apurado indica evolução satisfatória do órgão quanto à implementação das ações
de integridade, evidenciando que as medidas adotadas são compatíveis com o estágio de maturidade
alcançado.

Tabela base para o enquadramento do programa de integridade
Índice Denominação Critério objetivo

0% Não aderiu Não houve adesão
12,24% Etapa 1 Adesão e Designação
22,45% Etapa 2 Cenário Atual

73,47% Etapa 3 Gestão dos Riscos de
Integridade

85,71% Etapa 4 Participação da
Sociedade

100% Etapa 5 Plano de Integridade e
Monitoramento
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2.1.2. Conclusão
73. Nesse sentido, destaca-se que não foram identificadas irregularidades ou
impropriedades que levassem a concluir sobre o não atendimento dos requisitos necessários a prestação de
contas, conforme o rol de documentos elencados na Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI
(0044359271), disponibilizados por intermédio do processo SEI nº (0052.000338/2026-01). 

74. Contudo, frisa-se os alertas e achados expostos nos tópicos de Despesas com diárias, Gestão
orçamentária e financeira, Aspectos institucionais (Planejamento estratégico), do Sistema de Controle
Interno (Capacitação ofertadas e realizadas), da Gestão de riscos (Formalização da política de gestão de
riscos), da Lei Geral de Proteção de Dados (Adequação) e, principalmente, de Avaliação de Transparência
e Exame comparativo.

 

2.2. QA2) As medidas adotadas para atender as determinações e recomendações dos órgãos de
controle foram informadas?

2.2.1. Análise e Achados / Apontamentos
75. Preliminarmente, destaca-se que a Portaria nº 314 de 17 de dezembro de 2024
(0055813636) aprovou o modelo de Relatório Anual de Controle Interno - RACI, das unidades da
Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

76. Para uma análise mais específica, a Portaria solicita informações, na forma de tabelas
modelos disponíveis nos anexos IX e X, sobre demandas que tratem do cumprimento das decisões dos
órgãos de controle, emitidas tanto pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, quanto pelo Grupo
Ocupacional de Trabalho - GOT, e do cumprimento dos compromissos firmados em acordos de
colaboração ou instrumentos congêneres.

77. Além disso, ressalta-se que, em regra, as determinações e recomendações proferidas nas
Prestações de Contas do Governo do Estado de Rondônia são direcionadas ao Governador do Estado. No
entanto, considerando a competência específica de cada unidade gestora, o Grupo Ocupacional de
Trabalho (GOT) analisa e atribui as determinações às unidades responsáveis, garantindo que sejam
devidamente atendidas.

78. Nesse contexto, é solicitado que a unidade destaque as informações relacionadas ao
cumprimento das recomendações e/ou determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e do
Grupo Ocupacional de Trabalho - GOT, nomeado pelo Decreto n. 28.590, de 21 de novembro de 2023.
(0043520484), sobre os apontamentos nas Contas do Governo que estiverem relacionadas à unidade
gestora avaliada. Além disso, por meio do ofício Ofício 742 (69487619), a Coordenador de
Acompanhamento das Contas de Gestão da CGE reforçou a orientação para que as unidades
apresentassem essas informações no RACI.

79. Com isso, em análise ao Relatório Anual de Controle Interno (70657073) da Fundação de
Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, verificou-se que foram apresentadas
informações acerca do cumprimento de decisões dos órgãos de controle. Em síntese, foi possível observar
das informações disponíveis no RACI, que a FHEMERON apresentou o total de 2 2 (vinte e três)
demandas oriundas de determinações e ou recomendações, além disso, apresentou o total de 0 2 (duas)
demandas oriunda de acordos e instrumentos congêneres, como pode ser observado no quadro abaixo:

 

 Total de
demandas

Quantitativo

Cumpridas Em
cumprimento

parcialmente
cumpridas

Não
cumpridas

Perdeu
o

objeto
Recomendações

e
determinações

23 96% 4%    

Dos Acordos e
instrumentos
congêneres

2  100%    
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Fonte: Adaptado do anexo IX e X do RACI ( 70657073)

80. Diante das informações prestadas, pode-se verificar o destaque que a unidade deu ao
acompanhamento das recomendações e determinações:

No âmbito do controle externo, as recomendações e determinações emanadas pelos órgãos de
fiscalização visam assegurar que esta Fundação observe, em todos os seus atos administrativos, os
princípios que regem a Administração Pública, especialmente aqueles previstos no art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, quais sejam: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.
Atualmente, consta em acompanhamento uma medida com status “em cumprimento”, vinculada ao
Processo SEI nº 0036.033068/2024-43, referente à recomendação para apresentação de plano de
correção e comprovação documental das providências adotadas para sanar irregularidades
identificadas em vistoria realizada nas instalações da Fundação, especialmente quanto à
regularização do cadastro institucional junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de
Rondônia – CREMERO, incluindo a apresentação do Certificado de Regularidade de Inscrição de
Pessoa Jurídica e o registro dos profissionais habilitados. Conforme demonstrado na planilha
constante do Anexo VI – Quadro de Cumprimento das Decisões dos Órgãos de Controle
(Despacho 0056541762), as demais determinações encontram-se com status de cumprimento
integral.
No que se refere ao atendimento dos prazos fixados em recomendações e determinações expedidas
por órgãos de controle ou pelo Poder Judiciário, registra-se que, em regra, esta Fundação observa
os prazos estabelecidos, não havendo registro de aplicação de sanções decorrentes de eventual
descumprimento.
Quanto aos instrumentos de cooperação institucional, constam dois acordos em andamento. O
primeiro refere-se ao Termo de Cooperação firmado entre a FHEMERON e o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia, voltado ao transporte aéreo de hemocomponentes e
hemoderivados, com o objetivo de fortalecer a resposta assistencial e emergencial no âmbito do
sistema de saúde estadual, estando atualmente pendente de providências por parte do CBMRO. O
segundo corresponde ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a FHEMERON e o
Ministério Público do Estado de Rondônia, destinado à promoção de estratégias permanentes de
incentivo ao cadastro de doadores de medula óssea.
Observa-se que grande parte das demandas provenientes dos órgãos de controle refere-se à
necessidade de saneamento de processos administrativos, conclusão de procedimentos licitatórios
ou prestação de informações institucionais. Nesses casos, as providências são operacionalizadas
por meio de processos administrativos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, com
encaminhamento às unidades responsáveis para adoção das medidas necessárias ao cumprimento
das determinações.

81. Contudo, vale ressaltar o apontamento realizado pelo responsável pela orientação da
instrução do Processo de Prestação de Contas Ordinária (PPCO) e elaboração do Relatório Anual de
Controle Interno - RACI, definido pela Portaria nº 11 de 12 de janeiro de 2026 (68131938), o qual afirma:

Fonte: consulta no Relatório Anual de Controle Interno da FHEMERON, na data de 13/03/2026, às 13:25h.

82. Sendo assim, alertamos a unidade para que adote medidas cabíveis para o atendimento do
apontamento realizado pela equipe de orientação do Processo de Prestação de Contas Ordinária (PPCO) e
elaboração do Relatório Anual de Controle Interno - RACI.

 

2.3.2. Conclusão
83. Nesse sentido, destacamos que não foram identificadas pendências ou impropriedades, com
exceção dos destacados no tópico anterior, que levassem a concluir que a unidade não informou as
medidas adotadas para atender as determinações e recomendações dos órgãos de controle.
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3. CONCLUSÃO

84. Em virtude da análise realizada por esta Controladoria Geral do Estado de Rondônia, com
base na documentação constante no Processo de Prestação de Contas Anual da Unidade, conclui-se
que nada chegou ao conhecimento da equipe de fiscalização que leve a acreditar que as
documentações não estejam adequadamente apresentadas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com
os normativos que regem a matéria, com exceção dos seguintes achados e apontamentos, apontamentos e
orientações:

Achado A01 - Ausência de adoção do modelo de disponibilização de informações estabelecido
pela Portaria nº 314 (0055813636);
Achado A02 - Não elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Usuário;
Apontamento 01 - Intempestividade das informações, ausências de assinaturas do titular e
do(a) Contador(a), da indicação da localidade bem como da data;
Apontamento 02 - Inconsistência de informações no quadro de diárias;
Apontamento 03 - Reiteração da inexistência de planejamento estratégico e/ou de tratativas
para sua elaboração;
Apontamento 04 - Lacuna na Qualificação dos Agentes de Primeira Linha quanto aos
Procedimentos de Controle e Gestão de Riscos;
Apontamento 05 - Lacuna na Qualificação dos Agentes de Segunda Linha quanto aos
Procedimentos de Controle e Gestão de Riscos;
Apontamento 06 - Ausência de formalização da política de gestão de riscos na unidade;
Apontamento 07 - Ausência de adequação formal à Lei Geral de Proteção de Dados; e
Apontamento 08 - Não cumprimento dos prazos de encaminhamento de peças e informações
estipulados na Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271).

 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

85. Diante de todo o exposto no decorrer deste relatório, com base nos procedimentos de
fiscalização e na análise da Prestação de Contas Anual de 2024, com fulcro no art. 9°, I, III e IV, da Lei
Complementar n.º 758/2014 c/c art. 5°, VII, do Decreto n.º 23.277/2018, com o objetivo de aprimorar o
sistema de controle e os procedimentos de accountability da gestão, emitimos os seguintes alertas e
recomendações ao Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON:

86. Em virtude dos apontamento(s) descrito(s) no(s):

Parágrafos 18, 19, 38 e 39, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia para
que se atente ao envio de todas as peças da Prestação de Contas Anual à Controladoria de forma
tempestiva e em sua integralidade, em observância aos prazos constantes do Anexo I da Instrução
Normativa n. 9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271) e aos prazos e formas previstos na Portaria
nº 314 (0055813636);

Parágrafos 25 a 33, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia para que
observe as diretrizes emitidas pela CGE/RO na elaboração do Relatório de Gestão, de modo a
contemplar integralmente as informações exigidas. Ademais, no que se refere às pendências
relativas à prestação de contas de diárias, alerta-se ainda a Unidade quanto à observância do
prazo estabelecido no art. 17 do Decreto nº 18.728, de 27 de março de 2014, que disciplina o prazo
para apresentação da respectiva prestação de contas pelo servidor beneficiário.

Parágrafos 34 a 37, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia para que
implemente as diretrizes emitidas pela CGE/RO, no que se refere ao relatório de gestão da unidade,
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de modo a contemplar as informações exigidas;

Parágrafos 43 a 47deste relatório, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de
Rondônia quanto à necessidade de institucionalização de seu Planejamento Estratégico e definição
de sua identidade organizacional;

Parágrafos 49 a 52, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia para a
elaboração e execução de um cronograma de capacitação voltado à primeira linha de defesa, assim
como um plano de capacitação para os servidores de 2 ª linha.

Parágrafos 54 a 59, alerta-se á Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia quanto à
necessidade de institucionalização da política e dos instrumentos de gestão de riscos e controles
internos;

Parágrafos 66 a 68, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia que
a s medidas de ajuste mencionadas pela unidade devam ser tratadas como prioridade estratégica,
assegurando a plena aderência aos marcos regulatórios da matéria, além disso devem ser reportadas
periodicamente a esta Controladoria;

Parágrafos 79 a 82, alerta-se à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia para que
adote medidas cabíveis para o atendimento do apontamento realizado pela equipe de orientação do
Processo de Prestação de Contas Ordinária (PPCO) e elaboração do Relatório Anual de Controle
Interno - RACI.

Alerta-se ainda, à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia para que avalie a
possibilidade de adoção das propostas de melhoria indicadas no Relatório de Controle Interno
Anual (70657073) para o fortalecimento dos controles adotados pela unidade e melhoria da
prestação de serviço à sociedade.

87. Em virtude dos achados A01 e A02:

Recomenda-se a adoção do modelo de disponibilização de informações estabelecido no modelo de
Relatório Anual de Controle Interno - RACI, atualizado anualmente; e

Recomenda-se a elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Usuário, conforme a Lei n.
13.460, de 26 de junho de 2017

88. Em conclusão, considerando os procedimentos de fiscalização realizados no âmbito da
análise da Prestação de Contas Anual de 2025, encaminha-se o presente relatório à Diretoria de Análise e
Certificação das Contas – DACC, para fins de certificação.

 

Porto Velho, data e hora do sistema.

 É o Relatório.

Equipe de fiscalização
 

Antônio Carlos Eguigenes de Oliveira
Assistente de Controle Interno

Matrícula – xxxxxx222

 

Daniele Castro Ferreira
Auditora de Controle Interno

Matrícula xxxxxx324

 

De acordo:
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Jardyane Palhano Santos Lemos
Diretora de Fiscalização e Auditoria Interna

Matrícula xxxxxx666

 

ANEXOS

 

ANEXO I - CHECKLIST DOS DOCUMENTOS ​
PT 01 – Checklist dos documentos 
Unidade: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
Processo da Prestação de Contas: 0052.000338/2026-01

ITEM DOCUMENTO
APRESENTADO PRAZO

DE
ENVIO

DATA DE
RECEBIMENTO OBSERVAÇÕESSIM NÃO

1
Prova de publicação em Diário Oficial da
relação nominal dos servidores ativos e
inativos ao final do exercício;

x  02/02 29/01/2026  

2
Cópia da Lei Orgânica e suas alterações,
bem como das principais normas que
regem o órgão.

x  02/02 29/01/2026  

3 Apresentação da qualificação dos
responsáveis (Anexo TC-28); x  19/02 29/01/2026

Falta o tc 28 do
presidente em

exercício de 07/06
a 10/08/25

4 Relação dos restos a pagar processados
(Anexo TC-10 A) x  19/02 25/02/2026

Entregue fora do
prazo e

documento sem a
indicação de local

e data

5 Relação dos restos a pagar não
processados (Anexo TC-10 B) x  19/02 25/02/2026

Entregue fora do
prazo e

documento sem a
indicação de local

e data

6 Relação de adiantamentos e diárias
concedidos (Anexo TC-09); x  19/02 24/03/2026 Entregue fora do

prazo

7 Quadro demonstrativo das alterações
orçamentárias (Anexo TC-18) x  19/02 10/03/2026 Entregue fora do

prazo

8 Relação de empenhos anulados. x  19/02 25/02/2026

Entregue fora do
prazo e

documento sem a
indicação de local

e data

9 Relação dos devedores inscritos na dívida
ativa x  19/02 25/02/2026 Entregue fora do

prazo

10 Inventário do Estoque em Almoxarifado
(Anexo TC-13) x  02/03 03/03/2026 Entregue fora do

prazo

11 Inventário Físico Financeiro dos Bens
Móveis (Anexo TC-15) x  02/03 03/03/2026

Entregue fora do
prazo e

documento sem a
indicação de local

e data

12 Inventário Físico Financeiro dos Bens
Imóveis (Anexo TC-16) x  02/03 03/03/2026 Entregue fora do

prazo

13 Demonstrativo das contas componentes do
ativo financeiro realizável (Anexo TC-22) x  02/03 03/03/2026 Entregue fora do

prazo
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14
Demonstrativo sintético das contas
componentes do ativo permanente (Anexo
TC-23)

x  02/03 03/03/2026 Entregue fora do
prazo

15 Demonstrativo da conta valores inscritos
no ativo permanente (Anexo TC-24) x  02/03 03/03/2026 Entregue fora do

prazo

16 Demonstrativo analítico da conta bancos
(Anexo TC-02); x  02/03 03/03/2026 Entregue fora do

prazo

17

Conciliação e extratos bancários de todas
as contas existentes, em 31 (trinta e um) de
dezembro do exercício de competência da
prestação de contas, sendo um arquivo em
formato PDF para cada conta contábil
contendo a conciliação e extratos bancários
(Anexo TC-03)

x  02/03 03/03/2026

Entregue fora do
prazo e

documento sem a
assinatura do
titular e do
contador

18
Rol de contratos, licitações, justificativas
de dispensa ou inexigibilidade (Anexo TC-
06)

x  02/03 09/03/2026

Entregue fora do
prazo

Documento não
possui

informações de
local, data, nomes

e assinaturas

19 Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei nº
4.320/64) x  16/03 13/03/2026  

20 Balanço Financeiro (Anexo 13 da Lei nº
4.320/64) x  16/03 13/03/2026  

21 Balanço Patrimonial (Anexo 14 da Lei nº
4.320/64) x  16/03 13/03/2026  

22 Demonstração das Variações Patrimoniais
(Anexo 15 da Lei nº 4.320/64) x  16/03 13/03/2026  

23 Demonstração dos Fluxos de Caixa
(Anexo 18 da Lei nº 4.320/64) x  16/03 13/03/2026  

24
Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido (Art. 21, c, da NBC
TSP 11)

x  16/03 13/03/2026  

25 Prova de publicação dos balanços em
Diário Oficial x  20/03 13/03/2026  

26

Relatório de Gestão das atividades
desenvolvidas no período, no qual deverá
ser incluído exame comparativo em
relação aos últimos três exercícios, em
termos qualitativos e quantitativos, das
ações planejadas na Lei do Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual, e das ações efetivamente realizadas.

x  20/03 23/03/2026 Entregue fora do
prazo

27
Relatório Controle Interno, com parecer do
dirigente do órgão de Controle Interno,
sobre as contas anuais;

x  20/03 27/03/2026 Entregue fora do
prazo

28

Pronunciamento expresso e indelegável do
gestor, sobre as contas e o parecer de
controle interno, atestando haver tomado
conhecimento das conclusões nele
contidas.

x  20/03 30/03/2026 Entregue fora do
prazo

 

Documento assinado eletronicamente por jardyane palhano santos lemos , Diretor(a), em 31/03/2026,
às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Daniele Castro Ferreira, Coordenador(a), em 31/03/2026,
às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS EGUIGENES DE OLIVEIRA ,
Assistente de Controle Interno , em 31/03/2026, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70729915 e o código CRC A9A9FD94.

Referência: Caso responda este(a) Relatório de Fiscalização, indicar expressamente o Processo nº
0052.000338/2026-01 SEI nº 70729915
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